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 Câmara Especializada ___________________ 

 Comissão Permanente DE ORÇAMENTO E TOMADA 

DE CONTAS 

 Comissão Especial ______________________ 
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P2025/004036-5 

 Protocolo nº  

 Outros: ___________ 

 

Assunto : Solicitação de realocação orçamentária 

Interessado : Crea-MS 

Origem : Campo Grande/MS 

Item da Pauta : Ordem do dia / Análise de Processos de Contas 
 

Relator : COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS – COTC 

Local : Campo Grande/MS Data: 07/02/2025 

 

 

Senhora Presidente, 

 

A Comissão de Orçamento e Tomada de Contas do Crea-MS, em reunião 

realizada em 7 de fevereiro de 2025, na sede do Crea-MS e, considerando a solicitação de 

realocação orçamentária encaminhada a esta Comissão pela Assessoria de Planejamento e 

Gestão, por meio da CI N. 003/2025 – APG em que solicita autorização para proceder 

movimentação orçamentária para atender a demanda apresentada pelo Departamento de 

Suporte e Infraestrutura, que trata da necessidade de contratação de empresa para execução de 

projetos de reforma e ampliação para sede do Crea-MS. Considerando a análise contábil 

transcorrida no conteúdo da CI n. 009/2024 – DAD, que identificou a necessidade de realizar 3 

(três) realocações orçamentárias que totalizam R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil 

reais), sendo 1 (um) remanejamento no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 

reais), que consoante ao disposto no inc. I, art. 34 da Resolução nº 1.138, de 6 de julho de 2023, 

do Confea, necessita de prévia autorização desta Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, 

DELIBEROU: aprovar a formalização da movimentação orçamentária, na forma de 

remanejamento, identificada no Anexo I desta deliberação, com fulcro no inc. I do art. 34, da 

Resolução nº 1.138, de 6 de julho de 2023, do Confea que disciplina as regras para execução 

orçamentário-financeira no âmbito do Sistema Confea/Crea. 

 

Eng. Civ. ISADORA MENDONÇA DO NASCIMENTO 

Coordenadora  

 

Eng. Agr. LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO  

Coordenador-Adjunto  

 

Eng. Eletric. ANDREA ROMERO KARMOUCHE  

Membro  
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO N. 003/2025 – COTC 

 

 Origem: Destino: 

Natureza da 

despesa 
Corrente Corrente 

Grupo de natureza 

da despesa 

6.2.2.1.1.01.06 – DEMAIS DESPESAS 

CORRENTES 

6.2.2.1.1.01.04 - OUTRAS 

DESPESAS CORRENTES 

Conta contábil 
6.2.2.1.1.01.06.02-Indenizações, 

Restituições e Reposições 

6.2.2.1.1.01.04.09.022-

Demais Serviços Profissionais 

Centro de custo 
3.02.01.018 - DAD - Indenizações, 

Restituições e Reposições 

3.04.11.013 - DSI/ SEDE - 

Manutenção de Bens Imóveis 

Programa 03. Gestão 03. Gestão 

Subprograma 03.02. Suporte Técnico-

Administrativo 
03.04. Infraestrutura 

Valor a ser 

transposto 
R$ 350.000,00 R$ 350.000,00 

 


